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SOCIOAMBIENTAL DE
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SOLIDÁRIA "RECICLA MAIS
PAT] DOS FERROS' E DÁ
OUTRAS PROVIIDÊ J\CIAS.

A PREFEITA DO MIINTCÍPIO DE PAII DOS FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Constituição Federale Lei Orgânica

Municipal, bem como o Contrato do Consórcio Público (CII\4OP) ratificado pela Lei N". 1.828i2022,

FAÇO SABER" que o Poder Legislativo aprovou o eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica instituído o PROGRAMA SOCIOAMBIENTAL DE COLETA SELETN/A

SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO de Pau dos Ferros, denominado "RECICLA MÂIS PATT DOS

FERROS", que estabelece diretrizes, criterios e procedimentos técnicos para a gestão dos resíduos

secos recicláveis, com o intuito de disciplinar as ações necessárias para minimizar os impactos

ambientais negativos causados pelo manejo e disposição inadequada de resíduos.

Parágrafo Unico. O Programa será desenvolvido com a participação da soçiedade civil, com a

finalidade de promover a defesa cio meio ambiente, a mudança de comportamento social, a geração

de emprego, a distribuição de renda e o desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade

urbana, nos termos da Lei Federal N". 10.057. de l0 de julho de 2001, daLei Federal No. 11.445, de

05 de janeiro de 2007 e da Lei Federal N". 12.305, de 02 de agosto de 2010, e das diretrizes emanadas

pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA).

Art.2'- Para efeito do disposto nesta Lei, ficam estabelecidas as seguintes definições:

l. CA'I'ADORITS Dll RESíDUOS R.t CICLÁVUfS: Aqueies trabalhaciores que realizam
,.ri...-il^l-^ I-l-^--^:- S^ ^^I^r^ t-!^*^-^^ ^---i-li ^^!^ l-,---?l -- ,---:-t! -:- :----auvruautrS tauurars uc uurçtil, rIlaBtrlll ç uurrrçlulilllzaçau uc rÉsluuus rEr;rulav§ts, ltltçglallttrs

" '\ - or-r não ele assoeiações- eooDerativas or-r orrtras formas ele organizações cla soeiedade eivil, em
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catadores de materiais recicláveis.

COLETA SI,LETIVA: Recolhimento e trensporte de resíduos sólidos previamente

segregados na fonte conforme sua constituição ou composição até uma unidade de

nrí\cesqâmentrr de materiais dentro nrr fora do mrrnicínin-- -'--------r-.-'

COLETa SELETM SOLIDÁRI* Recollúmçnto cie rçsíciuos sÇoos reoiciáveis

previamente sogregadcs ne fonte geraCcra, executado pelo l..4unicipio, direta ou

indiretamente, e destinado às associações, cooperativas ou organizações da sociedade civil
nnm oti.rirloÁoc rliraninnorloc à rraoÍõn Áp raoírlhrno cÁliánclvrrr u.r r rsesvr urlvvlvrl4gs 4 Õvruv sv rvrruuur

coopsRATrvAs ou ASM)CrAÇÔES DE COLETA SELETTVA SOLDÁRrA:

Grupos reconhecidos p€los órgãos municipais competentes formados por cidadãos de baixa

renda, organizados em Grupos de Coleta Seletiva Solidaria.

GERADOR: Pessoa Íisica ou jurídica, de direito público ou privado, que geram resíduos

sólidos por meio de suas atividades, nelas inoluído o consumo.

GR NDE GERADOR COMERCIAL: Pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou

privado, proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentôs públicos, institucionais,

de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre outros, que em decorrência de sua

atividade, geram residuos sólidos não perigosos, classificados como Classe Il pela NBR

10.004:2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em volurne diário

superior aZA} (duzentos) litros ou 120 kg por ü4.

LOGÍSTICA REVERSA: Conjunto de ações, procedimentos e meios destinados aviabilizar

a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial para reaproveitamento, em

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada.

PONTOS DE ENTREGÀ VOLUNTÁRIA [PEV'S} PARA ENTREGA DE PEQUENOS

VOLUMES: Equipamentos públicos destinados ao recebimento dç resíduos rçciclál'eis, que

serão disponibilizados aos Grupos de Coleta Seletiva Solidária para a captação de resíduo

seco reciclável.

POSTOS DE COLETA SOLDÁnm,: Instituições públicas ou privadas (escolas, igrejas,

empresas, associações e outras) captadoras do resíciuo seco reciciávei, participantes

.,^1,,-+Í-i^- .t^ --^^^^^^.I^ ^^l^+^ ^^l^+:.,^ ^^1.:,l*J^ --^+^L^1^^il^ -^- ^^r^ I ^.ivtrrurlt(rrral uL, Pruuu§)u \lu vtrrutíl §urutrvê strlr\t4lr4 usl.íluvrvurlru Prrr uslút LUr,

RJCICLADORES: cata-dores e tra-balhadores de resíduos secos recicláveis fonna.liza-dos

como microempreendedores individuais.

Dli IFITíl§. Pacírlrrnc cÁlirlnc rlnminiliarac nãn narinncnc nrra nãn cãn naccírraic Áarúúlr r vu. r\vJrv4vt úvrrgvr wlrÀrvlrruvJ rrBv Pwa r6vJvJ Hgv rw §w lJs§pr v wrr 9w

reaproveitamento elou reciclagem, como papeis sanitários, absorventes, fio dental,
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guardanapo e outros.

RESÍDUOS ESPECIAIS: Resíduos que, por seu volume, peso, grau de periculosidade ou

degradabilidade, ou por outras especificidades, exigem procedimentos especiais para seu

gerenciamento, desde o momento da geração ate sua- destina-ção fina.l, considerando os

impactos ncgativos e os risços à saúde e ao meio ambiente.

RESÍIIUOS PERIGOSOS: Resíducs capazes de causar dano à saúde humana ou ao meic

ambiente e que contempla as seguintes características: inÍlamabilidade, corrosividade,

reati',.idede, toxicidede e patogeniciCade, consoante preconizedc pela ,^'B}.IT NBR

10004:2004.

RESÍDUOS SECOS: Resíduos recicláveis provenientes de residências ou de qualquer outra

atividade que gere resíduos com características assemelhadas, como o pliístico, papel, vidro,

papelão e metal.

RESíDUOS trl,fmOS: Resítluos orgânicos que se degradam «le forma natural no ambiente,

provenientes de residênçias ou de qualquer outra atividade que gere resíduos com

características assemelhadas, como cascas de frutas e legumes, borra de cafe e restos de

comida.

UNIDADE DE TRIAGI,M DE MATtrRIAIS R.OCICI,ÁVE,IS: Equipamento público ou

privado, de separaçâo e annazenamento de materiais recicláveis destinados à venda às

industrias de recíclagem.

CAPÍTULO I
DOS PRINCiPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3o - Esta Lei estabelece as diretrizes municipais Wra auniversalizaçâo do acesso à coleta seletiva

solidária, definindo que esta será estruturada atraves dos seguintes princípios:

L Priorização das ações geradoras de ocupação e renda;

II. Compromisso com ações alteradoras do cornportamento dos munícipes perante os rçsíduos

que geram;

IfI. Incentivo à solidariedade dos cidadãos e suas instituições sociais com a ação de associações

formadas por cidadãos necessitados de ocupação e renda;

lV. Reconhecimento das associações e cooperatlvas como agentes ambientais dahmpeza urbana,

prestadores de seniços ambien'.ais à municipalidade;

V. Desenvolvimento das ações de inclusãa e apoio social;
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A visão sistêmica da coleta seletiva que considera as variáveis ambientais, sociais,

econômices e teçnológicas;

A gestão integrada e compartilhada por meio da articulação entre Poder Público, iniciativa

nrivada e demais sesmenÍos da sncieÍlede civil'--o'------*-

A cooperação jnterinstifuçional çom os órgãos do Municipio, bem Çomo entÍe secretarias,

Árcânc e naÂnniac acfaÁrrqic'vrb*vJ v *bvrrvrw wregu*.rt

A minimização dos resíduos por meio de incentivos às púticas ambientalmente adequadas de

rorlrrnãn rarrfilizqnân raninlocpm p ranrrnaronõn'rvsBYw, r vuarrr&atrYw, r vvrvr*Õv^rr v r vvsPvr uYsvt

A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, conforme Art, 36 da Lei

Federal N". 12.305 de 02 de agosto de 2010, a qual institui a Política Nacional de Resíduos

Sólidos; e

0 recoúecimento do resíduo sólido reutiliável e reciclável como um bem econômico,

geradrlr de trabalho e renda.

Parágrafir Único. Para a universalização do acesso ao serviço de coleta seletiva, os gestores pautar-

se-ão pela eficiência e sustentabilidade econômica das soluções aplicadas.

CÀPÍTTILO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4o - São objetivos da Lei Municipal da Coleta Seletiva Solidriria:

I. Estabelecer o sistema de çoleta seletiva de resíduos sólidos no município,

III. Fomentar a operacionabzaçlo do sistema de coleta seietiva no município.

III. Promover o aumento da reciclagem de residuos sólidos no município e a consequente redução do

envio dç residuos para aterro.

ry. Promover a inclusão social e a geração de renda dos catadores de resíduos por meio das melhorias

trabalhistas advindas da operação da coleta seletiva municipal.

V. Promover o uso sustentável, racional e eficiente dos recursos nafurais.

VI. Preservar a melhoria da qualidade do meio ambiente, da saúde pública, bem como os espaços

degradados e ocupados para drsposrção de residuos soirdos.

CAPITULO III
DOS INSTRUMENTOS
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Art. 5o - Sõo instrumentos da Coleta Seletiva Soliúíria:

I. O Projeto de Coleta Seletiva do Município de Pau dos Ferros.

U. Os sistemas de logística reversa e outras ferra-mentas relacionadas à implementa.ção da-

responsabilidacie compaÍtiihadâ peio cicio <ie vida dos pro«iutos.

rrl í\ Àrlnnirnr^mento e Fiscalizaçãc d,a ccnfcrmidade das práticas de gerenciamento Ccs resíduos noltt. v lrtvrutvlw

município de Pau dos Ferros, com vistas a fomentar o oportuno encaminhamento dos resíduos

roninló*roia à oocnnionãn/nanmrafir/â êm nnpronãn nn mrrniníninvrJ M HJVVIçySV' VVVyvlSrr r s Vrra vygrBYsv arv raruaravrHrv.

ry. A pesquisa científica e tecnológica.

V. A educação arnbiental.

VL os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços de resíduos sólidos

urbanos.

VIL Os Acordos Setoriais, regulamentos e termos de compromisso expedidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO ft'
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE COLETA SELETIVA SOLIDARIA

Art. 6o - O serviço de coleta seletiva de resíduos sólidos será prestado, preÍ'erencialmente, por

cooperativas e associações de catadores e âlternativamente:

I. Pelo Municipio, direta ou indiretamente.

II. Por empresas privadas devidamente liçenciadas para tal fim.

§1" - As Cooperativas ou Associações de catadores? em cooperação com â gestão Municipal,

agregarão ao serviço de coleta seletiva, nas regiões sob sua responsabilidade, programa-s específicos

de informação ambiental voltados aos munícipes atendidos.

§2" - As Cooperativas ou Associações de catadores poderão, rros Pontos de Entrega Voluntríria e nos

Galpões de Triagem viabilizados pela administração municipal, utilizar espaços designados para

operacionalização da coieta, triagem e çomerciaiização dos resíduos reciciáveis oriuncios <ios

l^-:^.ít:^^ l^^ D^^+^-.J^ /^^l^+^ ^ l^^ r)E\rt^uurrrlurtlu), Lltr§ I uDttrs tlry L,urutíl I Llus I l- v §,

Art. 7o - O serviço de coleta realizado pelas Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva em

Ánminílinc a acfakalmimanlnc iÁ atanrli.lno ^alo nnlala ^^-.ro-^i^-^l ^^.1o.Á ro^oLor o,r.,íli^.1^ D^Áotsvrrrrvlrlur v vrL4uvrvvrrrrvrrlvrJq srwrrgrvvr rwrs vvrvr* vvrrrvrrvrvrrsr l/vgv.4 rvvvu!r sv r vvvl
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Público Municipal, por meio de Contrato, Convênio, Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou

similares, em conformidade com a legislaçõo Íbderal específica.

§l " - Os serviços de coleta seletiva de resíduos secos recicláveis somente poderão ser realizados por

:,.-il:^^^ l^ li-^i+^ -.'-Lt:^^ ^.. --:-,^l^ ^^- ^^l^ 
-..-:^J-:^^ 

^ l^-.i-J^-^-+^
Pç§SUal§ JUrrur\,4ls Uç (lrrçrtu Puulruu uu Plrviluu tvurrr §çuç çllr uutrus llruilllelPrus ç uçvluilillçll!ç

cadastradas na Sccrctaria Municipal dc Meio Ambicnte, quando a localidade comprovadamentc não

apresentar oontlições de atender a ciemancla existente.

§2" - O Município poderá credenciar catedores colaboradores, devidamente cadastrados na Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, através de charnada pública, Çaso aAssociação não sejacapaz

de atender a demanda da coleta seletiva municipal.

§3' - Fioa autorizada a celebração de Convênio ou instrumento similar entre o Municipio e a

Associação/Cooperativa de Catadores com vistas a operacionalizar a Coleta Seletiva Municipal.

Art. 8' - A coleta seletiva de resíduos secos recicláveis será realizadâ pela modalidade "porta a

porta", em Pontos de Entrega Voluntária"* PEV's e em Postos de Coleta Seletiva ou Locais de Entrega

Volurrlária Escolar (LlrVE' s).

Parágrafo Único. Todas as repartições públicas municipais adotarão lixeiras para resíduos

recicláveis e tomarão as medidas cabíveis quanto aos resíduos perigosos gerados em suas aüvidades,

como lâmpadas, baterias, eletrônicos, dentre outros.

CAPíTTTI,O V
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 9o - Os contratos estabelecidos com as Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva

Solidária, parua prestação do serviço de coleta seletiv4 poderão prever, entre outros, os seguintes

aspectos:

Medidas de aporo às Cooperattvas, Assocrações e srmilares com vrsta ao desenvolvrmento

de atividade de abrangôncia municipal, c que poderá se dar através da cedência de espaços,

transportes dos resíduos ate local de triagem, au,xílio financeiro específico aos catadores

l.
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e afins;

II. O controle das atividades e metas a serem atingidas, visando evitar a geração de rejeitos,

em obediência às metas tracadas no Dlâneiamento do servico:

fff À nrprrisân rln ácsanrrnlrrimanfn nclnc entiÁaÁpc am nqrnaria 
^^m ^ 

Pnrlar Prilrlinn Áaarra , 
^ r.-t rúuv yv vr r.rtrvrrrvr rvrÉr vrrti\,esvr vrrr HsvYrrk vvrrr v r vwr r surrvvt vv

trabalhos de sensibilizaçáa e mobilização;

IV. A obrigatoriedade dos cooperados, associados e cetedores com e manutençõo dos filhos

ern idade escolar matriculados e frequentando o ensino regular;

Art. I0 - Será responsabilidade das Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva propiciar:

I. A inclusão dos catadores informais não organizados nos Grupos de Coleta e nos trabalhos

desenvolvidos nos locais de Triagem,

U. A educaçâo continuada dos seus integrantes e sua capacitação nos aspectos sociais e

econômicos.

Parágrafo Único. Esta responsabilidade será monitorada pelo órgão municipal responsávÇl pelo

acompaúamento das ações das Cooperativas e Associações, sem prejuízo das atribuições

especificadas para a Comissão Gestora do Projeto da Coleta Seletiva.

Art. 11. As ações das Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva serão apoiadas pelo conjunto

dos órgãos da administração pública municipal, assim Çomo por outras organizações sociais.

CAPÍTT}LO VI
DOS ASPECTOS TECMCOS

Art. 12. O serviço de coleta seletiva será implantado e operado em conformidade com as normas e

regulamentos tecnicos.
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§1'- Os operadores dos Locais de Triagem terão obrigação de promover o manejo integrado de

pr&g&s, confonne exigido pela vigilância sanitória.

Art. 13. As Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva, sob penade rescisão do contrato, estarão

obrigadas a orientar seus aooperados ou associados quanto à proibição de:

I. Uso de procedimentos que oausem a ciestruir$o dos clispositivos aoondicionadores «ios

raoírlrrno rlnmiai liorpo 
^r 

r osoamol horlnc'r vJlvuvJ vvtr a rvrrrurvJ uu *JJvrrlvlrt4gvJt

II. Adotar, no cotidiano operecion&I, próticas que sujeitem os trebalhadores e riscos de acidentes.

m. Não observância dos procedimentos de uso dos equipamentos de beneficiamento de residuos.

W. Desempenhar suas atividades laborais sem Equipamento de Proteção lndividual (EPI).

V. sujar as vias públicas durante a carga ou transporte dos resíduos.

VI. Não atender satisfatoriamente à coleta dos Residuos Recicláveis no município.

CAPÍTULO YII
DA PARTICIPAÇÃO DE ORGÃOS E AGENTES MUNICIPAIS NO CONTROLE

Art, 14. O serviço de coleta seletiva será gerido pelo Secretaria Municipal de Meio Ambientç e

contará com o apoio da Comissão Gestora do Proieto de Coleta Seletiva s da Secretaria Municipal de

Administraçâo.

Art. 15. Para a composição da Comissão, deverá ser asseguÍado a representação de 02 (dois)

representantes sendo um tifular e um suplente dos seguintes segmentos sociais:

L Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA);

If, Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

III. Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFR.A) ;

W. Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

V. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEDES);

\T. Secretaria Municipal de Planejamento (SEPLAN): e

Vll. Associação ou cooperatrva de cataciores e catadoras de matenars reutihzávers e reciclávers.

Art. 16. Compete à Comissõo Gestora as seguintes atribüções
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I. Propiciar e Acompanhar a Efetividade e Cumprimento da Coleta Seletiva Municipal;

II. Decidir sobre propostas de alteração do Plano Municipal de Coleta Seletiva: estâbelecer

meta-s e a-cões relativa-s à. coberhrra e otimizacão dos servicos de recicláveis:- -' 't

Ill.Participar <ie Aucüênçias Pú'blieas reiacinnatias a resiciuos sóiidos;

ff/ Àrralior a f noícfino emnreoaáq nqra nnlafa frqncnnrte e lranefiniamenfn rla reninlárrais avrtrHr vbse* lJÉr * vvrvB, rr slurvr 9v v uv^rvr I

propor adequações necessárias ;

V Drnmnrrpr í-amnonhoa §nninamhionfoio't . I rvrrrvr vr lerrrysrurN svvlvulrrvlvllklút

YI. Formuler proposições de resoluções reletivas sos resíduos íecicláveis para apreciação do

Conselho Gestor de Resíduos Sólidos; e

\TI. Buscar alternativas para viabilizâr economicarnente a operação da coleta seletiva no

município de Pau dos Ferros.

§1" - O órgão ambiental municipal será responsável pela coordenação das ações, integrando-as com

ouÍas iniciativas, notadamente as relativas à coleta diferenciada dos resíduos da construção civil ate

o volume de l(um) m3, resíduos de poda e acompanhamento do manejo desempenhado pelos grandes

geradores cadastrados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Em caso de geração acima desse

volume, para resíduo de construção civil. o gerador e o responsável pelo transporte, destinação e

disposição Íinal.

§2" - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá buscar a incorporação e participação dos

órgãos municipais responsáveis pelas ações de planejamento, meio ambiente, limpeza urbana,

assistência social, políticas para a saúde pública e educação.

§3" - Estará garantida a participação das Cooperativas ou Associações de Coleta Seletiva e de outras

instituições sociais envolvidas oom a temáticq nas reuniões para avaliação dos serviços e metas a

serÇm atingidas.

CAPÍTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES

Art. 17. Para viabilizar a coleta seletiva, os geradores deverão segregá-los em

I Dacírl,'nc ôÂ^^c.oninlá.,aio.t. l\wJluuvJ JwvuJ I wvlwta v vr J,

Preleituralvfunicipal de Pau dos Fewos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Genitlio Yargas, 1323 - Cento



Pr€feituro de

ruf Do§FRPG
ê.{rina}a án EbaÍai}a

II. Resíduos orgânicos compostáveis;

III. Rejeitos e resíduos não recicláveis.

§i" - Os pequenos e gÍandes geradores domésticos, assim como os pequenos geradores comeroiais,

deverão encemiúâÍ diretamente os seus resíducs ospeciais e considerados perigcsos, cbjetos Ce

sistemas de logística reversa, aos postos de recebimento disponibilizados pelos fabricantes,

immrtoÁnrac rliotrihrtirilnrao a nnmprniqnfpo ^^m^ Á n noon rloo nilhoo hoÍprioa lÂmnorlooiiaiPvr wsvrvJ, vrúrtauuruvrvr ! vvrrrvrvr*lrrvr, vvlrlv v v vurv wJ HrrrruJr vsr9rr*Jt rsarrt/ssH,

eletrônicos, pneus, resíduos de saúde, medicamentos, recipientes de agrotóxicos, resíduos químicos

em geral, demais resíduos Cla-sse I, consoante ABNT NBR 10004:2004.

§2'- Os estabelecimentos de grandes geradores, sejam eles comerciais, institucionais e unidades de

ensino, deverão viabilizar o descarte seletivo de resíduos em suâs dependências por meio da

instalação de coletores de facil visualização, identificados, no mínimo com a diferenciação de

resíduos Recioláveis e Não Recicláveis, dispostos um ao laclo do outro e em locais acessíveis,

sinalizando-os de maneiravisivel e padronizada, pera que qualquer pessoâ possa dispor seus resíduos

de maneira adequada.

§3" - Fica instituido por meio desta Lei, o descarte seletivo em, no mínimo, dois canais, a saber

Recicláveis e Rejeitos, identificados com as cores verde e cinza, respectivamente.

§4'- A nomenclatura Orgânicos, apenas poderá ser utilizada em coletores destinados ao descarte de

resíciuos compostáveis, de origem vegetal e/ou animal, mediante a disponibilidade de serviço para a

efetiva compostagem desta fração de residuos.

§5o - Caso o Municipio adote a prática da compostagem ou reaproveitamento dos residuos orgânicos

para criação de animais, tal categoria poderá Íhzer parte do descarte seletivo e ser identificado pela

cor marrom.

Arf- l8 Os neorrenos seradnres são resnonqáveis neln qesresacão acondicionâmenÍô e disrnsicão-' -- r -1--_'-- o-_-'- '--r-"'-' -_- r--_'--o--a-'r_'- - -'-r-'_t---

dos resíduos sólidos em logradouro público até o recolhimento pelo serviço de coleta.
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§1' - Para assegurar as condições de higiene e limpeza do logradouro público, os resíduos sólidos

deverão ser acondicionados adequadamente, dispostos em local apropriado, e, no máximo, uma hora

antes do horário habitual do serviço de coleta previsto para o bairro.

§2. - Sera fomentada a impiantação <ie PEV's em iocajs estratégicos caracterizacios peio significativo

flrrwn Áa rçc§^âc ^rr ^^n^ênfrqnãn rla actohalanimanfnc nnmcrniqicrrwru 9w PvrJv*J v9 vvrrvvr!!rsYsv *v vrrsvvlvvrrt vvrr.vrvtBru.

.§,?o - í\c raoírlr,no roninló.rpio a nãrr raninló.rp'ic rla.rarãn opr áponorlorlno a onnnrlininnorlns
xv vJ r9JlugvJ, rvvrvrsY vrJ v rt*v rvvrvruv vrJt svr vrw Jlr uvJvur ugvJ v svvllgtvlvllwvJ

separedamente, apenss no dia da respective colete, e dispostos em fÍente à residência do gerador ou

respectivo estabelecimento comercial pequeno gerador.

§4" - Os logradouros que. por algum motivo, não sejam compatíveis com o serviço de coleta "porta

a porta", terão sua logística específica definicla pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente em

parceria Çom a populeção para a disposição dos materiais recicláveis em Pontos de Entrega

Volunüiria.

§5" - 'I'anto os resíduos recicláveis, quanto os não recicláveis, deverão ser disponibilizados para

coleta municipal acondicionados em saco plástico adequado, com capacidade para ser amaÍrado,

evitando transbordamento do conteúdo existente no saco.

§6" - Fica terminantemente proibido o descarte de entulho, resíduos de construção civil e demolição,

eletrônicos, resíduos de serviço de saúde, residuos volumosos, resíduos perigosos, agrosilvopastoril,

Não Recicláveis e Rejeitos para coleta pelo serviço púbiico municipal de Coleta Seletiva.

§7" - Resíduos dispostos para Çoleta no dia não çorrespondente ao tipo de resíduo desçartado, ou

aqueles dispostos de maneira não seletiva (misturados) nâo serão coletados e o gerador estará sujeito

às penalidades previstas na tei.

§Qo 
^ 

{':.^^t;-^^â^ l^ -I.;.-^.+^ -^^+^ ^*i-^ í:^^-Á ^^L ^ -^^-^-^^L;l:J^l^ l^ 
^^*:^^ã^ 

/l^^+^-^ l^§(, -.a rrsuíllrr-ílvúru Lru \rlsPrrstu rlu)rr. (rll.rBrr riuaxial )rru a iusPuljsauiiiuauu ua LuiiiiSsêu \J-ustuiai uu

Proieto de Coleta. Seletiva e dos Íiscais da Secreta-ria- Mmicina-l de Meio Ambiente.- - -J---

CAPÍTTTI,O LX
DA RESPONSABILIDADE DOS GRANDES GERADORES
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Art. 19. Os grandes geradores comerciais são responsáveis pelo gerenciamento ambientalmente

adequado dos residuos sólidos gerados no desenvolvimento de sua atividade ou em decorrência dela,

bem como Delos ônlls deles decorrentes.-'__- r

§lo - Âc mo^Á^" geradores ccmerciais Ce.,,erãc prc.,,idenciar os sen,iços de ccleta, transporte,J^ vr Srsrrevr {

destinação e disposição final de seus resíduos sólidos de forma autônoma e independente do serviço

n"rlrlinn

§2' - A coleta de resíduos secos recicláveis poderá ser realizada mediante contratação das

associações, cooperativas ou organizações da sociedade civil cujo estatuto preveja atividades

relacionadas à gestão de resíduos sólidos, preÍbrencialmente, com sede e devidamente registradas no

Município ou na regiã«r.

§3" - Os residuos sólidos deverão ser dispostos e arrnazenadcls separadamente e aclequadamente em

área intema do estabelecimento ou edificação ate arealizaçãto da coleta.

§4" - Os grandes geradores comerciais em atividade no Município deverão se cadastrar na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

§5'- Os grandes geradores comerciais que pretendam se instalar no Município somente poderão

iniciar suas atividades se comprovarem que estão devidamente cadastrados, conforme §4o, e

atenderem ao disposto nesta Lei.

§6' - Ncl ato do cadastramento, os grandes geradores comerciais serão orientados acerça da

necessidade de elaboração, caso não o tenham feito, do Plano de Gerenciameoto dos Resíduos

Sólidos, documento elaborado por profissional de nível superior e acompaúado da Anotação de

R.esponsabiiiciacie Técnica - ART do responsávei técnico. Nesta ocasião ainda, cieverão apresentar

^^6+,^+^ J^ ^^l^+^ +,^â^-^*^ ^ l^-+:-^^ã^ í;-^l ^*Lj^-+^l*^-+^ ^,1^^,,^J^ -^-^ -^ *.í-:*^ ^^ Í:-^^À^^Ltriltt4fu ll! vlrrul(t, tlcttt§PUr t\, u utystrrr4valu rrll(lr crtrturulrl4lrlrvrrlç al.LAytllu4v4 yg-ro, llu rlrlrrrllltr, 4à rrêvuus

R-eciclá-veis e Não R-eciclá-veis dos resíd,:os, para a.nálise e aprovação da Secretaria Meio Ambiente,

nos termos da Lei Federal no 12.305, de2 de agosto de 2010 e do Decreto Federal no 10.936, de 12

rla ianairn Ãa )tl,)) a rlac áamaic nn.-ao narfinoafocvv Jsrrwrr v gw LVLL) w wr svllr*rJ lrvr rrr*r Hvr lrrrvrrrvr.
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§7" - Para Íealizaçãa de eventos no município, deverão ser seguidas as mesmas diretrizes apresentadas

para Grandes Geradores Comerciais, devendo o rssponsável pela reslizeção do evento, apresentar em

no máximo três dias úteis após a realizaçáo do evento, documentação comprobatória de destinação

das diferentes fracões de resíduos.

§8" - O nãc cumprimento do dispcsto no parágrafo 7o acima, acarretará em aplicaçãc das penaliCaCes

previstas nesta lei, bem como na suspensão do alvará para realização de eventos posteriores pela

amhra.o o ^rnff aoinno io pn.rnl.rirlnovrrryrvrs v lJrvrrJJrvr

§9'- Para execução das atividades previstas no gerenciamento ambientalmente adequado de seus

resíduos sólidos, os grandes geradores comerciais somente poderão celebrar conÍatos com empresas

privadas, incluindo associações, cooperativas ou organizações da sociedade civil cujo estatuto preveja

atividades relacionadas à gestão de resíduos sólidos, prelerencialmente com sede e devidamente

registradas no T\ttunicípio de Pau dos Ferros, devidamente liçenciadas junto aos órgãos ambientais e

cadastradas na Secretaria de Meio Ambiente.

§10" - Quando estabelecidos em condominios residenciais ou de uso misto, os grandes geradores

comerciais nào poderão dispor os resíduos sólidos de sua responsúilidade junto aos resíduos dos

dernais geradores, devendo segregá-los em contentores próprios e devidamente identificados.

Parágrafo Único. Caso o Município disponha de uma área de disposição final ambientalmente

adequada poderá coletar os residuos comuns produzidos pelos grandes geradores deverá fazer a

cobrança trlelo serviço, mediante preço público, proporcional à geraçáo de resíduos.

Art. 20. Os grandes geradores, domésticos ou comerciais, deverâo comprovar, mensalmente, à

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o encamiúâmento dos residuos solidos recicláveis às suas

entidades de beneficiamento e aproveitamento econômico, por meio da entrega de um dos seguintes

ciocumentos:

I. R-ecibo ou decla-ra-ção de recetrimento de residuos secos reciclá-veis, emitido por a-ssociações,

cooperativas ou organizações da sociedade civil cujo estatuto preveja atividades relacionadas

À aacfãn Ác racíárrnc cÁlirlnc nnm earlo a rlarriáamanta ranr'cfroáac nn l\l,rninínin nr,anr{^ aB tivrl4v 9v rwJrggvJ §vrrvvs, vvrrt Jvsv v uvv ruurrvrr!v rv6rrlr4wr rrv rrrurrrvryrv, Ywrrsv B

naÍ:sreza da entidade assim o exigir;
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II. Recibo ou declaração de recebimento de resíduos secos recicláveis, emitido por pessoÍts

jurídicas de direito público ou privado com sde em outros municípios e devidamente

cadasfradas na Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

III.Nota fiscal de venda dire.ta de resíduos secos recic!áveis para empresas privadas de

reci ci agem, «ievi dam entç ii cenci adas para tal fi nal i riacie ;

lV. Contrato de prestaçãc de sen iço entre o geraCor e a empresa privaCa Ce ccleta de resiCucs

(recicláveis elou não recicláveis), devidamente licenciadas para tal finalidade, acompaúado

Co compro.,,snte de entrega dos resíCuos em local licenciedc e hebilitsdc.junto aos órgãos

ambientais (Manifesto de Transporte de Resíduos).

Parágrafo Único. No documento mencionado no "caput" deverá constar o tipo e a quantidade de

residuo sólido destinado

Art. 21. A contratação de empresa privada ou a utilização do serviço público para execução dos

serviços de coleta, armazenamento, transporte, traRsbordo, trâtâmento ou destinação final de resíduos

sólidos não isenta os grandes geradores, domesticos ou comerciais, da responsabilidade por danos

provocados pelo gerenciamento inadequado dos seus residuos ou rejeitos.

Parágrafo (lnico. Quando da ocorrência de acidentes ou eventos lesivos ao meio ambiente ou à saúde

pública, decorrente do gerenciamento inadequado de resíduos sólidos de grandes geradores.

dornésticos ou comerciais, caberá ao Município agir, subsidiariamente, com vistas a minimizar ou

cessar o dano causado.

^rt.22. 
Os resíduos secos recicláveis deverão ser ençamiúados, preferencialmente, às associações,

cooprativas ou organizações da sociedade civil cujo estatuto preve1a atividades relacionadas à gesüio

de resíduos sólidos, atividades de reciclagem elou beneficiamento de resíduos, devidamente

cadastradas junto aos órgãos municipais, estaduais e federais, em consonância com o disposto na Lei

FederaiNo. ii.445,deü5 de janeiro de20(t7,naLeiN". i2.305,de02 deagosto<ie 20iü,enaLei
E-,{--^l ÀTo < 7Álí Ã^ 1A,7^ á----k-^ Á- 1C)7 Ir vLtvr(al ll . J.rvr,uv tu \lvgvzvlllt/ltrtJv l7r t.

Art. 23. Os estabelecimentos comerciais grandes geradores, com vistas a fortalecer a

roo^^-ooLiliÁoáo ^n'.-or+,itho.lo a carrc nlriatirrnc ÍÂ- ^^..oo^^-ooLilirloÁo.rvJPvrr99urrrvsvv vvtrrPsr !lulsw w JvuJ vvJvlr r vá, wrrr Hvr rvaPurrpsurrrwv.
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L Divulgação de informações de forma a incentivar a redução, reutilização, reciclagem e

desti nação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,

il. Recolhimento dos prodúos e dos resíduos remanescentes pós-consumo, assim como seu

subsequente âcondicionâmento e disposição final ambientalmente a.dequada, no caso de

produtos objeto de sistema cie logistica reversa? em consonância çom o ciisposto no art. 3: da

I a'i FaÁaral No l, ?fl{ Áa fll Áe aoncfn rle )fllfl'LVt Mlrsl tr . !-.JvJ, vv vê gv *bvJlv 9v !vrvt

III. Subsidiar o poder municipal, na instalação de Pontos de Entrega de resíduos secos recicláveis,

^rinriforiomên+ê am órpoo rrro'io Àn mrrninínirr nãn olrronnir'lac nplo nnlcfa narÍo-a-mrfo
l/l rvr iur t4lrlvrr!v vrll *tvH r sr4ld sv rlasluvlPlv llsv uursrrÕlvuJ l,va* vurvs Pvl k 4 }Jvr Er

CAPÍTULO X
DA RESPONSABILIDADE DO PODER PUBLICO

Art 24. O Municipio deverá criar um banoo de clados de empresas privadas e instituições que atuam

na área de reciclagem de resíduos solidos e deverá mantê-lo atualizado e disponível para o público

em geral.

Ârt. 25. O Município deverá promover programas peÍmanentes de educação ambiental,

Çspecialmente junto à rede escolar, que enfoquem a importância da redução do desperdíçio e da

valorização da reutilização c reciclagem de resíduos sólidos paraapreservação e manutenção do meio

ambiente hígido e equilibrado.

Parágrafo Único. Para a realização clesses progürmas o Municipio poderá Íirmar convênios com

organizações da sociedadç çivil, Universidades, Fundações, empresas recicladoras, ernpresa"s de

embalagens, dentre outras.

Art. 26. Ct Municipio poderá psrrnitir a ioserçào de publiçidade nos coletores, PEV's, nos veículos

de recolhimento e transporte de residuos sólidos recicláveis, nos uniformes dos profissionais que

executam a coleta e nos sacos plísücos de acondicionamento desses resíduos.

Parágrafo Unico. O valor arrecadado deverá ser aplicado em programas de educação ambiental.

melhonas na intlaestrutura da coleta seietiva e outros atins.
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AÍt.27. A coleta seletiva passa a ser obrigatória em repartições públicas e instituições de ensino da

rede pública nos termos do Decreto N'. 10.93612022.

CAPÍTULO XI
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES

Art.28. No cumprimento da fiscalização, os órgãos competentes do município devem

I. Orientar e inspecion&Í os geradores, transportadores e receptores de resíduos recicláveis

quanto às normas desta Lei;

II, F.xpedir notificações, autos de infração e aflns acerÇa de irregularidades constatadas;

Art. 29. O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades,

observado o potencial lesivo da infração pela Fiscalizaçáo Ambiental :

I. Advertência, intimando o infrator para sanar as irregularidades no prazo máximo de 30 (trinta)

dias;

U. Multa, no valor de R$ 100,00 (cinquenta reais) à R$ 5.000,00 (cinquenta mil reais), nos

seguintes casos:

a. não apresentação do Plano de Gerençiamento de Resíduos Sólidos, conforme disposto

no anigo 17, § 6o;

b. exercíçio da atividade de coieta e transporte de resíduos secos recicláveis nas vias e

logradouros públicos sem autorização prwia do Município;

c. exercício da atividade de coleta e transporte de resíduos orgânicos nas vias e

logradouros públicos sem autorização previa do Município:

Ã auatnírin Áa oti.riÁorlo Ão nnlaío ô í-rôhcÊ^rÍÂ ,lo .oioi+^o -oo .,ioo o l^-^rl^rrr^o ^ítf.li^^oU. w^vl WIVIV Ug 4lr V luouv uv wlv4 v al4ll§Pvl lw gW I vJvl lvJ ll@ v l*J w lv6l 4UVul VJ PUurrWJ

sem autorização previa do Município;
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e. utilização inadequada de vias e logradouro público para dispor ou aÍrn&zenar, mesmo

que temporariamente, resíduos secos recicláveis quando o serviço de coleta não for

realizado nelo l\uírrnicinin direta orr indirelamenÍe'

f. não comprovação Ca destinaçãc ou gerenciamento ambientalmente Cequadc dcs

resíduos sólidos e não disposição Íinal ambientalmente adequada dos rejeitos;

g. não segregação dos resíduos sólidos conforme disposto no artigo 17 ou

descumprimento das obrigações previstas nos sistemas de logística reversa elou coleta

seletiva instituída pelo Município;

h. descarte irregular de resíduos sólidos em logradouros públicos

III.a gradação das multas aplicadas deverá observar os seguintes criterios proporcionais à

potencialidade de geração:

1. no valor de R$ 100,00 (cem) a R$ 500,00 (quiúeutos reais), quando o gerador se

tratar de pessoa fisica;

2. no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 1.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

quando se tratar de pequeno gerador doméstico;

3. no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais) quando se tratar

de pequeno gerador comercial;

4. no valor de R$ 500,00 (quiúentos reais) a RS 4.000,00 (quatro mil reais), quando se

trater de grande gerador domestico;

5. no valor de RS 700,00 (setecentos reais) a RS 5.000,00 (cinquenta mil reais), quando

se tratar de grande gerador comercial;

IV. Recolhimento do veículo.

V. Apreensão de produtos.
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§1" - A aplicação das penalidades previstas nas alineas do inciso II deste artigo ocorrerá após o

infrator não cumprir o previsto na advertência e no prazo &Íbitrado.

§2'- Na primeira reincidência, caracterizada pelo cometimento de nova infração da mesma nàtl$eza

e gravidade, ocorrida dentro do período de 12 meses contados da infração anterior, a multa será

aplicada em dobro.

§3" - Na seg'.mdâ reincidência, csracterizade pelo ccmetimento Ce no.,,â infração de mesma nst'.lrezs

e gravidade, ocorrida dentro do período de 12 meses, contados da primeira reincidência, a multa será

aplicada em dobro da primeira reincidência, o veículo recolhido ao pátio e os resíduos sólidos doados

às entidades cadastradas no Município, preferencialmente, à Associação e Cooperativa atuante no

Município.

§4' - Quando ocoÍrer o recolhirnento do veículo, a liberação deste somente ocorrerá mediante a

comprovâção pelo autuado de recolhimento de todas as multas e tàxas pendentes.

§5' - A apresentação de recurso contra a advertência ou auto de infração lavrados não conferirá efeito

suspensivo quando se tratâÍ de rnedidas envolvendo a segurânça pública, proteção sanitaria, a coleta

de resÍduos, o uso indevido do logradouro público e/ou poluição ambiental.

§6" - A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta lei não dispensará o infrator das demais

sanções e exigências previstas na legislação federal ou estadual vigentes, nem da obrigação de reparar

os danos resultantes da iniração.

§7" - A penalidade do inciso V poderá ser aplicada independentemente de reincidência e a destinação

dos materiais apreendidos será a Unidade de Triagem do Município.

Art. 30. Por transgressão cio disposto nesta Lei e cias norÍnas deia ciecorrentes, consicieram-se

.i-f-^+^-^^.Itlrr4.Lt _tçD.

I. o proprietario, o locatário ou aquele que estiver, a qualquer título, na posse do imóvel;

II n nnnrfrrfnr a n nrnnriarárin án rraínrrln francnnrtarlnr'ar. v vurr99!vr v v lJruPrrwsrrv 9v lwrvurv usrulJvr@vr,

Itr.o dirigente legal da empresa transportadora;
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f!'. o proprietário, o operador ou responsável tecnico da instalação receptora de resíduos

Art. 31. Para imposição e gradação das penalidades, a autoridade competente observará:

I. a gravidade do fato, tendo em vista os motivos cia infração e suas consequências para a saúde

nrilrlina ê nârq n mpin amhicnfa'
rserrvs v HEr* v rrrvru wrrvrvrrrvt

If ^o ô6Ía^ar{anfoc Àn infrofnr nrronfn on n,,mnrimanin rlo lprriolonãn amhiantol'ii. uJ 4rrtvvvvvr.rvJ sv rrurBrvr Yuurrlv uv vsrrrHrlrrrvrrrv ve rvõrrrqYsv *rrrvrvrr!*r,

IfI.a situação econômica do infrator

Art. 32. São circunstâncias que atenuam a penalidade imposta:

L baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;

IL arrependimento do infrator, manifestado pele espontâneâ reparâÍ:ão do dano causado pela

prática de sua infração;

lll.comunicação prévia p§lo agente do perigo iminente;

W.colaboração com os agertes encanegados da fiscaiização.

Art. 33. São circunstâncias que agravam a penalidade imposta:

I. reiterada prática da infração;

IL ter o agente çometido a infração:

a. Para obtçr vantagem pecuniária;

b. Afetândo ou expondo a perigo, de maneira grâve, a saúde pública ou o meio ambiente;

c. Concorrendo para danos ao patrimônio público ou à propriedade alheia;

d. Atingincio áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do Pocier Púbiico, a

-^-:-^ ^^-^^:^l l^,,^^ L^- ^^*^ ^- ^:â.^^:^^ l^ ^,,*^^ ^-:lA*:^^- ^ ^-lA*:^^^.rçérrirt usl /vrÍu \tu Llstr, u\,llr vt lrrt, urlr §rtu4vuv§ \lv §urLus vPrlaurrrrvuJ u çl(rurrrttv\r§,

ê- Fm dominoos orr ferindos'

f. A noite;

g. Ern épocas do inundações e deslizamentos;

h, Facilitada por funcionrírio público no exercicio de suas funções.
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Art. 34. Na fixaçõo da penalidade de multa, a autoridade competente deverá &tent&r, principalmente,

à situação econômica do infrator.

§i" - A multa podera ser aumentacia ate o tripio, se a autoridade aompÇtÇntÇ agnsidÇraÍ Quç, çm

.rirÍrrrlc Áq cifiranãn ^^nnÂminq Án'infrafnr Á inalarrqnfa ffnqnnairomanfa amhnrq onlinorla nn mávimnt r! !9gv 9* Jrlg*\/gv wvvllvlitrvu vv ltrlrBtut, v lrrvrv r 4r!v rrrrsrÀvvrrsrrrvrrsvt vrrruvr* *Prrvt,&*

^ro 
- 

^ 
mrrlfo ^rrr{o.ó cor rliminrríÀo ota o orro cavfo norÍa oê fnr nnnoiriororlo nnn#icno*Ário nt a-npcoi.ro

ü- / r rrrur!B puvvrri JVi '\iiiiiiiiiiii'i(t êiv al rw rvlrrs psr.v, rv rüi i,.\iiiJi\iúiia\a{i triiillióvõii-úitii i;ti i,a'-'-;;iVd

quento ao patrimônio ou Íende do infrator, embor& aplicada no mínimo.

Art. 35. Independentemente das sanções previstas nesta lei complementar, o Município poderá agir

subsidiariarnente, com vistas a minimizar ou oessar o dano câusado por acidentos ou eventos lesivos

ao rrleio ambiente ou à saúde públiea, e promover a retirada dos resíduos depositados em local

inadequado e etbtuar a respectiva Çobrança do responsável, com acrescimo de 100% (cem por cento)

a tÍtulo de taxa de administraçãÕ dos serviços, sÉm prejúzo de novas âutuações.

Art. 36. Os valores das multas deverão ser atualizados de acordo com o IPCA/IBGE ou por índice

que vier a substituí-lo.

Art. 37. Os valores provenientes das multas serão destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente.

CAPÍTULO }III
DrsPosrÇÔes r'ruars

Art. 38. E dever dos munícipes proceder a separação dos residuos produzidos em suas residências ou

estabelecimentos, de acordo com a orientaÉo do Poder Fúbliço, tanto quanto aos tipos de materiais

como em relação aos dias de coleta.

Art. 39. O Município poderá instituir incentivos para os cidadãos que contribuam com a coleta

seletiva soiiúária e o procedimento para concessão deverá ser regulamentacio mediante Decreto.
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Art. 40. As Cooperativas e Associações de Coleta Seletiva não possuirão qualquer vínculo com o

Poder Público, selvo eventual Íbrmalizeçãa de contratação, convênio, Termo de Colaboração, Termo

de Fomento ou outro similar.

Art. 4i. A aeioção cios principios flrndamentars anunoiados nesta iei, não eiimina a possibiii<Ía<ie do

desenvo!.,,imentc de ações específicas de instituições privadas, ccm objeti.,,os diferenciaCos Cos

estabelecidos para o serviço de coleta seletiva e destinação de resíduos sólidos.

Art.42, O Poder Executivo podení regulamentar esta lei, no qu€ couber, mediante Deçreto.

Art. 43. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão pelas dotações

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Lrt.44. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoganCo-se todas as disposições em

contrário

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 22 de

dezembro de2023.

A*inâdo digiiaimie p* MÂRlÀNtlA ALàiEiDA
NA§QME NTO:065677§4.$í
DN: ofldrARlAltllA ÂUúEIDA
IIA$CIMENTO:0656??94{61. cçBR, o*lcP-Brsil,

" ou=nFB e-ÇPF 43, eryqil=scgorpÍrpf@mâil.Bn

MARLA.NNA ALMEIDA NÂSCIMENTO
PREFEITA

da!*tg.Pau
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RAZOES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor
rací lrrTFônnLTT^.tt Dr- Al-v-f-D rrr,t\ It

Presidente da Câmara Municipal

Pau eios F'erros/RN

ExcelentÍssimos Senhores Vereadores,

Teúo a honÍa cJe encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Municipio

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei complementar que "INSTITUI 0
PROGRAMA SOCIOAMBTENTAL DE COLETA SELETTVA SOLDÁRIA

RECICLA MAIS PAU DOS FERRO§''.

Em termos quantitativos, a gravimetria desempenhada por ESNIS {2An) estimou

eÍn24,50Á o perÇenfual de recicláveis nos resíduos gerados em Pau dos Ferros no referido

ano. O estudo apontou que aquele quantitativo já se mostrava infbrior ao levantamento de

2019 o qual estimou o p€rçentual de recicláveis em 46,69Yo. O resultado possivelmente

associa-se à atuaç:ão dos çatadores no municipio de Fau dos Ferros. Entencle-se, contudo,

que, apesar dos serviços de utilidade prestados ao município, esta categoria não tem

vivenciado avanços significativos no âmbito trabalhista, executando suas atividades laborais

sem local específico e em ambientes insalubres. Compreende-se que as prerrogativas

estabelecidas nesta lei contribuirão para a inclusão social da categoria dos catadores (as).

Diante disso, a presente proposta tem como objetivo lançar as bases gerais da coleta

seletiva no tocante à formalização dos agentes envolvidos, apontando as responsabilidades

e competências das instituições correlatas e criando mecanismos de continuidade da atuação

da coleta seletiva, atraves do envolvimento do setor empresarial.

O dispositivo serve ainda no fomento à educação ambiental, promovendo a adesão

da população. fator importante para segregação na fonte dos resíduos e maior efetividade da

coieta seietiva em âmbito municipal, aumenrando a vicia útii da <iisposição final empregada

nela mrrnicinalidader --__ -_- -'_-_ _ -r-'-- --'- -_

Entende-se ainda a presente lei contribuirá no âmbito da governança ambiental,

propiciando maior controle dos geradores de resíduos sólidos, inclusive daqueles que

precisem implementar mecanismos de gestão específicos, como a logística rÊversa

clemandada para rcsitluos dc naturcza perigosa e cspeoiais.

Ftolbiarn i,{tni.'innl .:lo Pnu ãnt F'arsat - l,.Vp I' nR IJ-Q ,l? I /AfiOl-7tí | ,llt fiohili^ Llrtürr< I ?}1 - fontrn



Considerando que os resíduos sólidos podem ser aproveitados eçonomicamente e

contribuir para promoção da cidadania dos indivíduos envolvidos com as atividades de

reciclagem, entendeu-se que a presente proposta de lei intenciona instaurar, rcgulamentar e

iormaiizar as atividades tic Çoleta scietiva no município de Pau clos Fernrs,

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representântes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferros, 14 de dezembro de2023,

A6sinado dbÍlâlrente pd MÂRlAilNA AUúEIOA
NÀSCtüEMrOr6561944E1
DN: m+úARIANNAALMEIOA

c-BR, EICP-B.asil,
eCPF 43,

]\trdRI,dNNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

!E§!ÀooRDirÁRn rcfiP^ozDi

Elepeoveoo Enepnova.o<,

Pau dos .?1t)ai <Z
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